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ASSUNTO: 

I NOVO REGIME~TÔ I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . GANDI JAMIL) 

Regllla o artigo 203, inciso 11, da Constituição Federal. 

< 

~ DESPACHO: APENSE - SE AO PROJETO DE LEI N9 1.506, DE 1989 . 
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Ao Sr. ________________________________________________ , em 19 __ _ 
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Ao Sr ____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 
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PROJETO DE LE I N9 4 . 371 , DE 1989 

(DO SR . GAND I JAMI L) 

Regula o artigo 203 , inc i so 11 , da Constitu ição 
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Apense-se ao PrOjeto de Lel 1506 / 89 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 29 / 1 1 / 89. 

• 

PROJETO DE LEI 

Nº ~ DE 1989 
(DO SR. GANDI JAMIL) 

Regula o artigo 203, inciso 

11, da Constituição Federal. 

tJ t't711&Y~ 5.50 /lclc t· Ofld ( d~C fct d : 

Art. 1 º: A pessoa Jur ídica que, comprovadamente, contr ibuir com perce~ 

tual de sua receita para a melhoria das condições sociais das 

crlanças e adolescentes carentes, junto às entidades incumbidas de pre~ 

t a r a s s i s t ê n c i a a o s me n o r e s c a r e n t e s, t e r á r e d u ç ã o d a o r d e m d e 10% (d e z 

por cento) em suas obrigações fiscais; 

Art. 2º : Dos recursos destinados à Fundação Legião Brasileira de Assi~ 

tência - LBA, 25% (vinte e cinco por cento) serão obrigatori~ 

mente aplicados na prestação de assistência social aos menores 
teso , 

caren 

Art. 3º: Das subvenções SOClalS do Conselho Nacional de Serviço Social 

- CNSS, 30% (trinta por cento) do total destinado a cada Par 

lamentar serão distribuídos entre entidades civis prestadoras de assis 

tência social às crianças e adolescentes carentes. 

Art. 4º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 5º: Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 

I .. 

GA 
GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Em que pese não haver necessidade expressa na Carta Constituci 

onal de regulamentação do artigo 203, inciso 11, 8brigado à luz do tít~ 

lo VIII - Da Ordem Social, vemos nesse dispositivo uma obrigação tácita 

a ser imposta ao legislador, de elaboração de lei ordinária visando ao 

esclarecimento e à especificação do procedimento de "amparo 

e adolescentes carentes", aludido no mencionado dispositivo 

nal. 

, . 
as crIanças 

constitucio 

Não nos é permitido fugir da realidade alarmante de que cerca 

de 0,5% de toda a nossa população seja hoje representada por menores to 

talmente desassistidos, abandonados à própria sorte e à mercê da margi 

nalidade e da delinqüência. 

Parece-nos ser imperioso e urgente que sejam adotadas medidas 

práticas e viáveis à reversão desse triste quadro que se nos apresenta 

atualmente, espelhando aproximadamente sete milhões de crianças abando 

nadas. Esta a nossa intenção, ao apresentar a presente proposta à apr~ 

ciação de nossos pares. 

Achamos por bem determinar que a assistência a ser prestada a 

essa parcela da nossa sociedade seja proporcionada pela LBA, que é efi 

cientemente aparelhada para executar essa relevante missão e pelo Cons~ 

lho Nacional de Serviço Social - CNSS, órgão do Ministério da Educação, 

entidade também voltada à assistência social. 

Paralelamente à iniciativa do Poder Público, no tocante à prQ 

teção de nossos menores carentes, procuramos, co m este projeto de lei, 

incentivar a participaçãD da empresa privada nesse contexto, sugerindo a 

redução das obrigações, na ordem de 10% (dez por cento), com vistas a 
um bom acolhimento desta lei no âmbito empresarial. 

Apelamos à sensibilidade dos ilustres Parlamentares para a p02 

sível aprovação deste projeto, com sua breve transformação em norma J~ 

1ft 
GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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rí di ca e sua i med i ata aplicabi li dade . 

Sala das Sessões , em 
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CAMARA DO' DEPUTADO' 

ER 20.01.0050.6 

LEGISLACÃO CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO , , 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

• • • • ~ • • _ 4 _ - - - - - • • - ~ -

Titulo V111 

DA ORDEM SOCIAL 
--. . - - - - -- - - - -- - .... 

Capitulo 11 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

-- -- .. - .. .. .. - . . .. .. ---------- .. -
Seção IV 

D#I~SocJaJ 
Art. 203. A assistencia social será pres~da a quem dela necessitar, independentemente de contribUlçao a seguridade social, e tem por objetivos: 

__________ .. ______ ...... a .... ·-- ·· - - - - - - - - - - - - - .- -crianças e adolescentes carentes; U - o amparo as 

------- -------- - - .. .. - - - - ........... . ----- , 

i 
I 
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•• 

Anexe-se ao 

U, 
Presidente 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 14 de fevereiro de 1990. 

R E QUE R I M E N T O 

Senhor Presidente, 

Na forma regimental, venho requerer de V.E xª que 

seja anexado ao Projeto de Lei de minha autoria, que "regul a o ar 

tigo 203, inciso I I, da Consti tuição Federal", o documento anexo, 

por se tratar de matéria pertinente ao referido projeto. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

c: 

Depu ado Federal 

Ao Exmº Senhor 

Deputado ANTÔNIO PAES DE ANDRADE 

DO Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASÍLIA - DF 

• • 
• 

GANOI JA.l\1IL 
Deputado Federal 
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